
documentos, a critério do Fisco Mrri.iÂ"i'3üê;yã3';:r exisido o imposto sobre o imóvet,

incluída a construção e/ou benfeitoria, no estado em que se encontrar por ocasião do ato

translativo da propriedade.

sEçÃo rx

DAS ISENÇOES

Att. 72 - ITBI

- a aqursrção de bem imóvel para residência própda feita por servidor público municipal,

que outro imóvel não possua e desde que outro não possua o conjugue, o filho menor ou maior

inválido;

ll - as transmissôes do domínio útil, por reqime de aforamento, das áreas da União e do

-.--Estado incluídas no plano Diretor de Desenvolvimento do Município:

§ ío - PaÍa os efeitos deste artigo, as partes interessadas apresentarão provas de seu

enquadramento na rêspectiva situação.

§ 20 - ElidiÉ a concessão do benefício a que se refere o inciso l, deste artigo, a

circunstância de ser o servidtr ou seu cônjuge proprietário ou titular de direitos sobre outro imóvel

residencial, a não ser que:

l- em caráter irrevogável e inetratável, o imóvel tenha sido prometido em venda ou

acessão;

ll - U!óy-e,! gjia possuído.em regipe.(e condomínio.

§ 30 - O disposto no inciso I do parágrafo anterior, dependerá de prova do pagamento

integral do preço da promessâ ou da cessão.

Seção X

Das lnfrações e Penalidades

AÉ.73 - O adquirente de imóvel ou direito que não âpresentar o seu título à rêpartiçáo

fs&dora, no prazo legal, fica sujeito à multa equivalente â 30 (trinta) Unidades Fiscais do

nrlftiÍro.

.âtL 74 - O não pagamento do imposto nos prazos fixados nesta Lei sujeita o infrator à

nr*a corespondente a 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do imposto devido,

independentemente dos acréscimos moratórios e da atualização morâtória.

Parágrafo único - lgual penalidade será aplicada aos serventuários que não cumprirem o

previsto no artigo 67, desta Lei.
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